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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Vereador Fábio Mendes Glória

Exm® Sr® Presidente da Câmara Municipal de

PROJETO DE LEI
h4UMER0 PROPRIO„„s 44/2006
PROTOCOLO SERAL.s 1157/2006

OATA PROTOCOLO, = s 17/04/2006

Caehoeiro de Itapemirim/ES

Dispõe sobre a Permissão do Uso de Maionese Caseira com aviso de advertência em
lanchonetes, bares, restaurantes e similares no âmbito do município e dá outras providências.

ART. 1®- Toma-se permitido o uso de maionese caseira nos estabelecimentos
comerciais do município, sendo obrigatório a afíxação de um adesivo em local visível
dos estabelecimentos, alertando sobre os possíveis males que podem causar,

§ 1® - Os adesivos serão confeccionados pela Secretaria Municipal de Saúde, com
recursos de sua dotação orçamentária.

§ 2® - Caberá à Divisão de Vigilância Sanitária, a fiscalização e afixação dos
adesivos nos estabelecimentos que disponibilizarão estes produtos.

§ 3® - Nos adesivos constarão a fi-ase "A Secretaria Municipal de Saúde adverte,
maionese caseira pode causar doenças infecciosas gastrointestinal".

§ 4® - Nos adesivos deverá constar o n® da Lei Municipal e o telefone da Divisão de
Vigilância Sanitária.

ART. 2® - A maionese caseira, não poderá ser armazenada ou consumida por um
prazo superior a 12 ( doze ) horas após a sua fabricação.

ART. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação oficial, revoga(fa^ as
disposições em contrário.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Caehoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@Gmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Sala das Sessões, 12 de abril de 2006.

1

O ,

FÁBIO MENDES àLÓRIA (Fabinho )
Vereador Líder do Poder Executivo

Vereador Vice Líder do PMDB

fabmho@,cmci.es.gov.br

JUSTIFICATIVA

Com a aprovação da presente Lei, queremos dar a oportunidade de escolha para o
consumidor sobre o consumo ou não de maionese caseira. Idêntico às embalagens de
cigarros, os estabelecimentos deverão afixar selo de advertência sobre possíveis
riscos no consumo deste produto.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2006.

FÁBIO MENDES OPORIA (Fabinho)
Vereador Líder do Poder Executivo

Vereador Vice Líder do PMDB

fabinho@,cmci.es.gov.br

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postai 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Vereador Fábio Mendes Glória

Exm® Sr® Presidente da Câmara Municipal de

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIQ=»s 44/2006
PROTOCOLO BERAL=s 1157/2006
data PROTOCOLO.=3 17/04/2006

Dispõe sobre a Permissão do Uso de Maionese Caseira com aviso de advertência em
lanchonetes, bares, restaurantes e similares no âmbito do município e dá outras providências.

ART. 1"- Toma-se permitido o uso de maionese caseira nos estabelecimentos
comerciais do município, sendo obrigatório a afíxação de um adesivo em local visível
dos estabelecimentos, alertando sobre os possíveis males que podem causar,

§ 1° - Os adesivos serão confeccionados pela Secretaria Municipal de Saúde, com
recursos de sua dotação orçamentária.

§ 2° - Caberá à Divisão de Vigilância Sanitária, a fiscalização e afixação dos
adesivos nos estabelecimentos que disponibilizarão estes produtos.

§ 3® - Nos adesivos constarão a frase "A Secretaria Municipal de Saúde adverte,
maionese caseira pode causar doenças infecciosas gastrointestinal

§ 4® - Nos adesivos deverá constar o n® da Lei Municipal e o telefone da Divisão de
Vigilância Sanitária.

ART. 2® - A maionese caseira, não poderá ser armazenada ou consumida por um
prazo superior a 12 (doze ) horas após a sua fabricação.

ART. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas ps
disposições em contrário.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

,(i

Cachoeiro de Itapemirim/ES ^

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Sala das Sessões, 12 de abril de 2006.

FÁBIO MENDES GLÓRIA (Fabinho )
Vereador Líder do Poder Executivo

Vereador Vice Líder do PMDB

fabinho@cmcLes.gov.br

JUSTIFICATIVA

Com a aprovação da presente Lei, queremos dar a oportunidade de escolha para o
consumidor sobre o consumo ou não de maionese caseira. Idêntico às embalagens de
cigarros, os estabelecimentos deverão afixar selo de advertência sobre possíveis
riscos no consumo deste produto.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2006.

FÁBIOMENDESAILORIA (Fabinho)
Vereador Líder do Poder Executivo

Vereador Vice Líder do PMDB

fabinho@,cmci.es.gov.br

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@Gmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N ° 44/2006

INICIATIVA: Vereador Fábio Mendes Glória

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei "dispõe sobre a permissão do uso de
maionese caseira com aviso de advertência em lanchonetes, bares, restaurantes e

similares no âmbito do município".

Sob o aspecto formal a matéria pode ser alvo de argüição de
inconstitucionalidade por dispor sobre atribuição e funcionamento da Secretaria
Municipal de Saúde. Como a LOM, por vinculação ao modelo federal (Art. 61, § 1°, 11
da CRFB), em seu Art. 48, § 1°, inc. 111, atribui competência exclusiva ao Prefeito
Municipal para a iniciativa de leis que disponham sobre criação, estruturação e
atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da administração pública, bem como
matéria orçamentária (inc. IV da mesma Lei), o projeto iria de encontro aos preceitos
do Art. 117, inc. Vil do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Há de se ressaltar a existência do Decreto n° 14.217, de 11 de março
de 2003 (cópia anexa), que proíbe a utilização de maionese caseira em
estabelecimentos comerciais.

Frise-se, ainda, que a inspeção sanitária dos restaurantes é
regulamentada pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e executada
pelas vigilâncias sanitárias estadual e municipal. Assim, a competência para
regulamentar acerca de utilização de maionese é da ANViSA, e não do município.

Por fim, não há no presente projeto dispositivo de coerção que
assegure o cumprimento da norma jurídica. Em obediência ao princípio da reserva
legal, deve haver na lei mecanismos de imposição e punição àqueles que se
recusarem a cumprir a norma.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Por provável inconstitucionalidade formal, opinamos pelo envio da
matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a análise e devidas
considerações.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de junho de 2006.

Mariana Cunha Monteiro

Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 11.372

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: Gmci@cmci.es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRAÇA JERÔNMO MONTEIRO, S/N° - CENTRO - CAIXA POSTAL 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP.: 29300-170

TEL.: (0xx28) 3155-5345 - FAX: (0xx28) 3522-2870

site: www.cachoeiro.es.gov.br / e-maU: ffibineteapoio@cachoeiro.es.goy.br

DECRETOW.

proíbe a urlízaçAo i]£ maionese caseira
PELOS ESTABELKIMENTOS QUE
COMERCIALIZAM AUMENTOS E DÂ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Munkãpai Çschoeiro de itapemirim,
Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições

;.e

CONSIDERANDO o ait^ 19, §§ l" e 2°. da Lei Municipal n°
3161, de 14 de setembro de 1989;

CONSIDERANDO, ainda, o artigo 32, inc. Vil e artigO:45, incisos I
a V, do Decreto n® 7848, de ̂  de janeiro de 1991,

DECRETA:

3

Ari 1° • Fea termínantenrente preibidara oferta e a úfiOzagão de
maionese caseira, sob qualquer forma, pelos estabelecimentos comeroais, do ramo de
restaurantes, cases de landies e similares, em pratos preparados e sanduidhes, ou em
quaisquer outros alimentos.

para

Art 2° - Só poderão utiliar-se de bsnagK e outros utensílios
de maionese industrial aquetos estabelecbentos que possuírem

DX3RAPEL (28)3521-2280
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PREFEmiRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO, S/N° - CENTRO - CAIXA POSTAL 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - ($P.; 29300-170

TEL.: (0xx28) 3155-5345 - FAX: (0xx28) 3522-2870

sUe: www.cachoetro.6S.gav.br/e'maü: gabineíeapoio@eachoeiro.es.gov,br

§ 1' - Os produtos ?K»ndtóonados e guardados na tpirna de que
trata o \apuf deste artigo, somente poderão ser retirados daqiieia condição durante sua
uiizaç&} pelos dantes.

§ 2® • Os estalielecinientos qi» não dispuserem de e(|uipamentDS
e condições alequadas de refrigeração, somente poderão utilizar mèionese em

disposto neste
nos

§ 3" - Aos estabelecimentos oomerdais que não çumprirem o
I. serão aplicadas as penalidades previstas na legislaç^ sanitária e

ArL 3° • Este Decreto entrará em ̂or ria data de sua publicação.

Cactioeiro de Itapemirim, 11 de março de 2003.

JATHIRG^ÊSIIOi
Prefeito Nlunicipai ãm Eiteicício

IRA

OI6RAP£L(28}3S21-2as
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Prefertura Miudtípal CachsBro de HapeeMni^

Ip

LEI N2 3161

INSTITUI O CÓDIGO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM .

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu
sanciono a seguinte Lei :

PARTE I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 12 - Todos os assuntos relacionados com a saúde
pública na área do Município de Cachoeiro de

Itapemirim - ES serão regidos pelas disposições contidas neste
código Sanitário e na regulamentação complementar a ser posteri
ormente baixada pela Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itape
mirim - ES, obedecidas, em qualquer caso, as legislações esta
duais e federais vigentes .

Artigo 2» - Constitui dever da Prefeitura zelar pelas
condições sanitárias em todo o território do

Município, assistindo-lhe o dever de atuar no controle de ende-
mias, surtos, bem como, participar de campanhas de saúde publica,
em perfeita consonância com as normas federais e estaduais .

Artigo 32 - Sem prejuízo de outras atribuições a si con
feridas, compete à Secretaria Municipal de

Saúde e Assistência Social :

V...

a) exercer o Poder de Polícia Sanitária do Município ;

b) promover, orientar e coordenar estudos de interesse
da Saúde Pública .

SEMUG
gwTOlaffel rin g^hlnrf.

CUIA POITAL 37
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Artigo 4s - Fica o Município autorizado a celebrar con
vênios com órgãos federais, estaduais e mu

nicipais, visando melhor cumprimento desta Lei .

Parágrafo Único - Os convênios assinados nos termos des
ta Lei vigorarão após serem referenda

dos pela câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim .

PARTE II - PROTEÇÃO DA SAÚDE

Artigo 52 - Para efeito desta Lei, as atividades neces
sárias à proteção da saúde da comunidade

compreenderão basicamente :

a) controle de água ;

b) controle do sistema de eliminação de dejetos ;

c) controle do lixo ;

d) outros problemas relacionados com o saneamento do
meio ambiente ;

e) higiene da habitação e dos logradouros públicos ;

f) higiene dos estabelecimentos que, direta ou indireta

mente, lidem com alimentos ;

g) higiene do trabalho ;

h) combate aos insetos, roedores e outros animais de im

portância sanitária ;

i) prevenção de doenças evitáveis e de outros agravos a
saúde .

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Saúde e As

sistência Social, com base nesta Lei e

em sua regulamentação, elaborará Normas Técnicas Especiais dis

pondo sobre a proteção da saúde da comunidade .

SIMUG
giwirfarfa A. CW/. P01T«l 3» - CEP M.3M
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TÍ-niLO I - SANEANiam)
!

Artigo 68 - A promoção de medidas visando ao saneamento
constitui dever do Poder Público, da família

e do indivíduo .

Parágrafo Único - Os serviços de saneamento, tais como

os de abastecimento de água, remoção

de resíduos e outros, destinados à manutenção da saúde do meio,

atribuídos ou não à administração pública, ficarão sempre sujei

tos à supervisão e às normas aprovadas pelas autoridades sanitá
rias .

Artigo 7» - É obrigatória a ligação de toda construção
considerada habitável, à rede pública de

abastecimento de água e aos coletores públicos de esgoto, sempre
que existentes .

§ 1® - Quando não existirem rede pública de abastecimen

to de água ou coletores de esgoto, a Secretaria

Municipal de Saúde e Assistência Social indicará as medidas a se

rem executadas .

§ 28 - Constitui obrigação do proprietário do imóvel a

execução de instalações domiciliares adequadas de

abastecimento de água potável e de remoção de esgotos, cabendo ao

ocupante do imóvel zelar pela necessária conservação .

§ 38 - A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência So-

ciai é competente para fiscalizar o cumprimento

do disposto no parágrafo antecedente .

Artigo 88 - A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Ita-

pemlrim promoverá a execução das obras de
abastecimento de água, de construção de sistemas adequados para a
remoção racional de dejetos e de lixo ,

SEMUG
„  . , .. .. , . CAIJtA POSTAL 37 — CEP 2B.300
goitmhrfa __



CachoQiro
Pief«ihn MibM|hI Cathoão ds Hapaniriin

CAPÍTXJLO I - AgOA

Artigo 9® - Compete ao órgão de administração do abaste
cimento de água o exame periódico das suas

redes e demais instalações, com o objetivo de constatar a possí
vel existência de condições que possam prejudicar a saúde da co
munidade .

Parágrafo Único - O órgão responsável pelo funcionamento
e manutenção das redes de abastecimen

to de água do Município facilitará o trabalho da autoridade sani
tária, no que lhe competir .

Artigo 10-0 controle sanitário das piscinas e de ou
tros locais de banho ou natação far-se-á de

acordo com a regulamentação desta Lei .

Artigo 11 - Para a construção, reparação ou modificação
de qualquer obra pública ou privada, desti

nada ao aproveitamento ou tratamento de água de uma comunidade,
deverá ser solicitada e obtida previamente da Secretaria Munici

pal de Saúde e Assistência Social a permissão correspondente .

Artigo 12 - A Secretaria Municipal de Saúde e Assistên
cia Social, para controlar todo o abasteci

mento de água potável, terá acesso a qualquer local, no momento

em que se fizer necessário .

CAPITULO II - DEJETOS

Artigo 13 - Compete ao órgão de Administração das redes
de esgoto e de águas pluviais o exame perió

dico das suas instalações, com o objetivo de constatar a possível
existência de condições que possam prejudicar a saúde da comuni

dade .

&EMU6 TO8T*L JT - CtP 2S.1M
Secretaria Muraiãial de GalxnBte . tel (oíti »2«-iiM/wa - tlx nun «71 .
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Parágrafo Único - são aplicáveis ao órgão mencionado no
"caput" deste artigo as normas conti

das nos artigos 92, 11 e 12 deste código .

TÍTULO II - UXO

Artigo 14 - Processar-se-ão em condições que não afetem
a estética, nem tragam malefícios ou Incon

venientes à saúde e ao bem estar coletivos ou do indivíduo, a co
leta, a remoção e o destino do lixo .

Parágrafo Único - Será previsto em regulamento o modo
pelo qual será efetuada a coleta, trarE

porte e destino final do lixo .

TÍTULO III - HABITAÇÃO

Artigo 15 - As habitações, os terrenos não edifiçados e
construções em geral obedecerão aos requisi

tos mínimos de higiene indispensáveis à proteção da saúde .

Parágrafo Único - Todos os prédios, quintais e terrenos
baldios localizados no perímetro urba

no e inclusive nos distritos ficam sujeitos às normas sanitárias
previstas neste código e em regulamento a ser baixado .

Artigo 16 - Os lotes e terrenos baldios localizados no

perímetro urbano e nos Distritos deverão ser

mantidos em perfeitas condições sanitárias, sendo terminantemente

proibido o acúmulo de lixo e'vegetação, sendo permitido o cultivo
de hortifruticultura ; bem como arborização, preferencialmente

com árvores frutíferas .

Parágrafo Único - Nos casos de terrenos murados ou cer

cados, o proprietário permitirá o li
vre acesso da fiscalização, sempre que necessário .

SEMUe
CAIXA POSTAL 37 -

Secrelaila Muràtâal do GabinolB tbl m
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TÍTULO IV - ALIMENTOS

CAPÍTOLO 1 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Artigo 17 - A ação fiscalizadora da Secretaria Municipal
de Saúde e Assistência Social será exercida

sobre os alimentos, o pessoal que lida com os mesmos, sobre os

locais e instalações onde se fabrique, produza, beneficie, mani

pule, acondicione, conserve, deposite, armazene, transporte, dis
tribua, venda ou consuma alimentos .

Parágrafo Único - A autoridade sanitária, nas enfermida
des transmitidas por alimentos, poderá

exigir e executar investigações, inquéritos e levantamentos epi-
demiológicos, junto a indivíduos e a grupos populacionais deter

minados, sempre que julgar oportuno, visando a proteção da saúde
pública .

Artigo 18 - Os gêneros alimentícios que sofram processo
de acondicionamento ou industrialização, an

tes de serem dados ao consumo, ficam sujeitos a registro em órgão

oficial e/ou exame prévio, análise fiscal e análise de controle .

Artigo 19 - Em todas as fases de processamento, desde as

fontes de produção até o consumidor, o ali

mento deve estar livre e protegido de contaminação física, quími

ca e biológica, proveniente do homem, dos animais e do meio ambi

ente .

§ 12 - Os produtos, substâncias, insumos ou outros devem

ser oriundos de fontes aprovadas ou autorizadas

pela autoridade sanitária, sendo apresentados em perfeitas condi

ções de consumo e uso .

§ 28 - Os alimentos perecíveis devem ser transportados,

armazenados, depositados e expostos à venda, sob

condições de temperatura, umidade, ventilação e luminosidade, que

os protejam de deteriorações e contaminações .
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Artigo 20 - Os produtos considerados impróprios para o
consumo humano poderão ser destinados à ali

mentação animal, mediante laudo técnico de inspeção, ou à indus-
^  trializagão para outros fins que não de consumo humano .

Artigo 21-0 destino final de qualquer produto conside
rado impróprio para o consumo humano sera

obrigatoriamente fiscalizado pela autoridade sanitária .

Artigo 22 - A inutilização do alimento não será efetuada
quando através de analise de laboratório o—

ficial ou credenciado, ou ainda, de expedição de laudo técnico de
%  inspeção, ficar constatado não ser o mesmo impróprio para o con-
^  sumo imediato .

(  § is - Fica o órgão Fiscalizador, após o laudo de boa
qualidade, obrigado a devolver ao proprietário o

produto apreendido com o devido certificado para uso .

§ 22 - O mesmo procedimento será aplicado aos produtos e
subprodutos de animais abatidos e aos demais gê

neros alimentícios, quando oriundos de estabelecimento não licen
ciado ou cuja procedência não possa ser comprovada ,

Artigo 23 - A critério da autoridade sanitária, poderá
ser impedida a venda ambulante e em feiras

de produtos alimentícios que não puderem ser objeto desse tipo de
comércio .

CAPÍmO II - ESTABEKCIMEiraOS DE GÊHEROS ALISENTÍCIOS
E C0N6ÊNEHES

Artigo 24 - Os estabelecimentos onde se fabriquem, pro

duzam, preparem, beneficiem, acondioionem ou

vendam alimentos, ficam sujeitos á regulamentação e normas técni-
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cas expedidas pelo Executivo Municipal, e, só poderão funcionar
mediante expedição de alvsirá síinitário de autorização .

§ 12 - o alvará previsto neste artigo, renovável anual
mente, será concedido após fiscalização e inspe

ção e deverá ser conservado era lugar visível .

§ 22 - Nos estabelecimentos referidos neste artigo fica
instituído o uso obrigatório da Caderneta de Ins

peção Sanitária, que deverá ser guardada no estabelecimento, cora
a finalidade de registrar as ocorrências e recomendações das vi
sitas dos Fiscais de Saúde e Meio Ambiente, conforme modelo ofi
cial da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, esta

belecido era regulamento .

Artigo 25 - É obrigatória a fixação de um cartaz em lo
cal visível, contendo informações à respeito

do local onde o público deve se dirigir em caso de reclamações,

conforme modelo definido em regulamento .

Artigo 26 - Os estabelecimentos citados no Art. 24 serão
classificados de acordo com seu grau de pre

enchimento dos critérios estabelecidos em regulamento, sendo 3

(três) categorias : (A) ótimo ; (B) razoável ; (C) deficiente .

§ 12 _ Estes estabelecimentos serão obrigados a afixar,

em local visível pelo público, um cartaz padroni

zado informando o grau obtido .

§ 22 - A classificação será revista periodicamente pela

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência So

cial .

§ 3® - A categoria "C" é considerada provisória dispondo

o estabelecimento de prazo não superior a sessen

ta dias para regularizar-se, findo os quais terá seu alvará sus

penso .
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Artigo 27 ̂  Os estabelecimentos de industrialização e
comercialização devem estar enstalados e

;  equipados para os fins a que se destinamj quer em unidades fisi*-
^  cas, quer em maquinaria e utensílios diversos, em razão da capa

cidade de produção com que se propõem operar .

§ 12 - É proibido elaborar, extrair, fabricar, manipu
lar, armazenar, fracionar, vender ou servir ali

mentos em instalações inadequadas à finalidade e que possam de-

«k. terminar a perda ou impropriedade dos produtos para o consumo,

assim como prejuízos à saúde .

§ 22 - Todas as máquinas, aparelhos e demais instalações
destes estabelecimentos, deverão ser mantidos em

*  perfeitas condições de higiene e funcionamento .

TÍTULO V - INSETOS, ROEDORES E OUTROS ANIMAIS

Artigo 28 - Não será permitida a criação ou conservação
de animais, notadamente suínos, que pela sua

natureza ou quantidade sejam causas de insalubridade e/ou incomo-

dldade ,

§ 12 - Os proprietários de animais domésticos ou domes-
ticados serão obrigados a cumprir as medidas sa

nitárias e de segurança determinadas para cada caso pela autori

dade sanitária .

Artigo 29 -r A Secretaria Municipal de Saúde e Assistên

cia Social, respeitadas as competências dos

órgãos estaduais e federais congêneres, determinara as medidas
necessárias para proteger a população contra os insetos, roedores

e outros animais que possam ser considerados agentes diretos ou

indiretos na propagação de enfermidades ou interferir no bem es

tar da comunidade .
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TÍTULO VI - HIGIENE DO TRABALHO

Artigo 30 - A Secretaria Municipal de Saúde e Assistên
cia Social colaborará com o órgão federal

específico no controle das condições de higiene e segurança do
trabalho, podendo atuar supletivamente .

Parágrafo Único - Respeitada a orientação normativa fe
deral, a regulamentação desta Lei de

terminará as condições e requisitos para funcionamento dos locais

de trabalho, fixando medidas gerais e especiais de proteção ao
trabalhador .

TÍTULO VII - DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS

Artigo 31 - A Secretaria Municipal de Saúde e Assistên
cia Social executará ou coordenará medidas

visando à prevenção das doenças transmissíveis e ao impedimento
de sua disseminação .

Parágrafo Único - O regulamento desta Lei disporá sobre
os meios de que poderá lançar mão a

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social para o cumpri

mento deste artigo .

PARTE III - PRMÍOÇÃO DA SAÚDE

Artigo 32 TT Para efeito desta Lei, as atividades relaci

onadas ou necessárias à promoção da saúde

compreenderão, basicamente :

a) higiene materna e da criança ;

b) higiene dentária ;

c) nutrição ;

d) higiene mental ;

e) educação sanitária .
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Parágrafo Único - A Secretaria Miinicipal de Saúde e As
sistência Social regulará as normas

referentes às ações de promoção da saúde .

TÍTULO I - HIGIENE MATERNA E DA CRIANÇA

Artigo 33 - A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Ita-
pemirim promovera de modo sistemático e per

manente, através da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência
Social, a assistência médico-sanitária de mães e crianças, de
acordo com os recursos disponíveis e as técnicas indicadas, nos
termos da regulamentação desta Lei •

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Saúde e As
sistência Social compete estimular o

desenvolvimento das atividades necessárias ao cumprimento deste

artigo, fixando, quando necessário, as prioridades indicadas .

TÍTULO II - HIGIENE DENTÁRIA

Artigo 34 - É obrigatória a fluoração das águas destina-
^  das aos sistemas de abastecimento da popula

ção em todo o Município de Cachoeiro de Itapemirim .

Artigo 35 - A Secretaria Municipal de Saúde e Assistên-
*  cia Socied promoverá assistência dentária à

população, de acordo com os recursos disponíveis e prioridades

t  que forem fixadas .

§ is - A assistência dentária terá caráter eminentemente

preventivo .

§ 2® - Os programas de assistência dentária de órgãos ou

^  entidades públicas ou privadas no Município de
Cachoeiro de Itapemirim obedecerão às normas baixadas pela Se-

«  cretarla Municipal de Saúde e Assistência Social .
>■
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TÍTULO III - EDUCAÇÃO SANITÃBIA

Artigo 36 - A Prefeitura Municipal de Caohoeiro de Ita-
pemirim, através e sob supervisão da Secre

taria Municipal de Saúde e Assistência Social, desenvolvera pro
gramas de educação sanitária de modo a criar ou modificar os há
bitos e o comportamento do indivíduo em relação à saúde .

TÍTULO IV - HIGIENE MENTAL

Artigo 37 - A política da Prefeitura Municipal de Cacho-
elro de Itapemirim, com referência à higiene

mental será orientada pela Secretaria Municipal de Saúde e Assis
tência Social, em perfeita concordância com as normas federais .

PARTE rv - RECUPERAÇÃO DA SAÚDE

TÍTULO I - HOSPITAIS E SIMILARES

Artigo 38 - A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Ita
pemirim, de acordo cora os meios que dispu

ser, através da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência So
cial, prestará gratuitamente assistência médica, hospitalar, far
macêutica e dentária, de acordo com os recursos disponíveis, a
todos quantos comprovarem insuficiência de recursos .

Artigo 39 - Os hospitais, clinicas, pronto-socorros e
similares, ficara sujeitos às normas contidas

neste código e em seu regulamento .

TÍTULO II - FAHMÃCIAS, DROGARIAS E SIMILARES

Artigo 40 - As farmácias, drogarias, depósitos de raedi-
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camentos e estabelecimentos congêneres fica

rão sujeitos à fiscalização periódica dos Fiscais de Saúde e Meio
Ambiente .

Parágrafo Único - O regulamento desta Lei estabelecerá
as normas e condições para que os es-

tabelecimentos previstos neste artigo possam funcionar no Municí
pio de Cachoeiro de Itapemirim .

Artigo 41 - Fica instituído o horário especial de funci
onamento dos estabelecimentos previstos no

artigo anterior, bem como o plantão noturno, de feriados e de
finais de semana, nos termos do regulamento .

Parágrafo Único - Não poderão funcionar no Município os
estabelecimentos que desobedecerem a

escala de plantão, bem como o horário especial de funcionamento,
nos termos do regulamento .

PARTE V - AÇÕES COHPLEMENTABES

TÍTULO I - ESTATÍSTICA VITAL E SANITÁRIA

Artigo 42 - À Secretaria Municipal de Saúde e Assistên
cia Social compete, respeitada a ação de ou

tros órgãos ou entidades oficiais especializados, a coleta, clas

sificação, tabulação, interpretação, análises e publicação de
dados bio-estatístieos sobre população, natalidade, morbidade,

mortalidade e de toda informação que possa orientar a ações de

prcmioção, proteção e recuperação da saúde .

Parágrafo Único - Compete, igualmente, à Secretaria Mu
nicipal de Saúde e Assistência Social,

efetuar as análises estatísticas dos trabalhos de saúde pública,

com a finalidade de avaliar as atividades que vem cumprindo ou

planejar as que pretende desenvolver •
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TÍTULO II - PHEPARAÇSO DO PESSOAL TÉCNICO

Artigo 43 - A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Ita-
peralrim, sob a orientação técnica da Secre

taria Municipal de Saúde e Assistência Social, é competente para
preparar pessoal de saúde necessária ao desenvolvimento de suas
atividades .

Parágrafo Único - A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim poderá exigir a apresenta

ção de diploma ou certificado de conclusão de curso de pós-gra
duação para os ocupantes de cargos ou funções dos serviços de
saúde, para cujo exercido sejam necessários conhecimentos técni
cos especializados .

PARTE VI - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 44 - Ficam sujeitos ao alvará sanitário de auto
rização, à regulamentação, e às normas téc

nicas especiais todos os estabelecimentos que, pela natureza das
atividades desenvolvidas, possam comprometer a proteção e a pre
servação da saúde publica, individual e coletiva •

Artigo 45 - A autoridade fiscalizadora competente no âm
bito de suas atribuições terá livre acesso

a todos os lugares a qualquer dia e hora, onde houver necessidade

de exercer a ação que lhe é atribuída, no Município .

Artigo 46 - A regulamentação desta Lei estabelecerá as
normas a que se deverá obedecer, e a imposi

ção de sanções administrativas e penais, relativas às informações
e seus dispositivos .

Artigo 47 - As taxas e multas que a regulamentação desta

Lei vier a estabelecer serão fixadas com ba

se na "Unidade Padrão Fiscal do Município de Cachoeiro de Itape-
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mirim", vigente neste Município .

Parágrafo Único - Até que seja regulamentada a presente
■  * Lei, seus infratores serão multados era

valores que variem entre 1 (uma) até 100 (cem) U.P.F's a critério
da fiscalização, observando-se a gravidade da infração e suas
conseqüências .

Artigo 48 - A Secretaria Municipal de Saúde e Assistên
cia Social executará diretamente ou promove-

rá, de acordo com outras autoridades, programa de controle de
acidentes pessoais e automobilísticos ,

e  Artigo 49 - A Secretaria Municipal de Saúde promovera

"  estudos e pesquisas para esclarecimento dos

1  problemas de interesse sanitário do Município e estimulará a
iniciativa pública ou privada nesse sentido .

Artigo 50 - A Secretaria Municipal de Saúde e Assistên
cia Social, sem prejuízo de outras atribui

ções a si conferidas :

I - Estabelecerá a orientação básica para assistência
médica e integração à sociedade das pessoas porta

doras de deficiências ;

II - Incentivará a criação de instituições de combate
ao alcoolismo e outras toxicomanias e que tenham

por finalidade a sua prevenção, a recuperação da saúde ou rein
tegração do indivíduo na sociedade ;

III - Será competente para reconhecer e solucionar todas

as questões relativas à saúde pública no Municí
pio, ainda que não previstas nesta Lei, respeitadas as competên
cias dos órgãos estaduais e federais específicos .

Artigo 51 - A Prefeitura Municipal de Caehoeiro de Ita
pemirim regulamentará a presente Lei no pra-
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zo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação .

Artigo 52 - Esta Lei entrará era vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em con

trário, exceto o disposto no Decreto n^ 4.207/83, que fica manti
do, no que couber .

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de setembro de 1989

^  .. ca-

Assis Ferraçòíéodor

Pifefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

í\

OF. DL. N° DATA: 03-01- -g2COg_,

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL

Senhor Presidente,

OF/DL/COri IBS3ES

numero proprio„

PROTOCOLO GERAL

DATA PROTOCOLO.

r-i ST / r"S t"-, '

2553/2006

03 / O"/ / 2000=

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso Xlll e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

PR.LEI N" VETO PL N° PR.RESOL.N° pr.dec.leg.no PRAZO VENC.PROJ.

RECURSO N® EMENDA LOM N® PAR.TRIB.CONTAS N® PRAZO VENCIM.

ciosame;nte,

MAI^OSS
Presidente^

LL COEL

• Sefgue(m) em ai;iexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencíonada(s).
• Obs:.

•  alertamos que ò Não cumprimento dos prazos
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A
APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO
NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

^'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05- Centro - Caixa Postai 411 -CEP 29300-110 -'Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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Hi^ GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 44/2006.

INICIATIVA: FÁBIO MENDES GLÓRIA
RELATOR: GLAUBER COELHO

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei com a seguinte ementa; ̂ 'DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DO USO
DE MAIONESE CASEIRA COM AVISO DE ADVERTÊNCIA EM LANCHONETES, BARES,
RESTA URANTES E SIMILARES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO".

O RELATOR:
Voto pela rejeição da matéria por ser alvo de argüição de inconstitucionalidade por dispor sobre
atribuição e funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde. Como a LOM, por vinculação ao
modelo federal (Art. 61, § 1°, n da CRFB), em seu Art. 48, § 1°, inc. HI, atribui competência
exclusiva ao Prefeito Municipal para a iniciativa de leis que disponham sobre criação, estruturação
e atribuições das secretarias Municipais e órgãos da aininistração pública, bem como matéria
orçamentária (inc. IV da mesma Lei), o projeto iria de encontro aos preceitos do Art. 117, inc. Vm
do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Frisa-se, ainda, que a inspeção sanitária dos restaurantes é regulamentada pela ANVISA (Agência
Nacional de vigilância Sanitária) e executada pelas vigilâncias sanitárias estadual e municipal.
Assim, a competência para regulamentar acerca de utilização de maionese é da ANVISA, e não do
município.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto pela rejeição da matéria.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pela rejeição da matéria.

Jose Cario Amaral ̂ sidente

àstosSuplente: Roberto bo

Glaim

SubIn

er Zucolotto-

I^a das Comissões, em 0^ de de 2006.

dfva Coelho -Relator

idreBa^s Rodrigues

Suplente: Alexandre VaIdoMaitan„„ ... . .
Feliz a Naçao cujo Deus e o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br



m

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP N" /2006

DOCUr^ENTOB GAP

r-!ur;ERO proprio»»- 88/20U6
PROTOBOLO GERAL=; 3022/2006
data PK-nTnrnLO. - ̂  Q3LCgT2Wé_

Exmo. Sr. Vereador Qj^fíhi/y.
ó

Senhor Vereador,

O
De acordo com as disposições regimentais, haja vista parecer da

Comissão de Constituição Justiça e Redação, devolvemos o projeto anexo.

Atenciosamente,

Marçfe^alles Coelho
'residente

"  X
Cachoeiro' de Itapemirim - ES, 03 de agosto de 2006.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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